
ANEXO III 
 

 

CARACTERÍSTICAS DE ESPECIFICAÇÕES DOS TANQUES E BOMBAS DE 

COMBUSTÍVEIS NA CONDIÇÃO DE COMODATO 

 

Pregão Eletrônico nº 22/2024 
 

(preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 

I. O fornecedor de itens na condição de comodato 
deverá disponibilizar tanques para os armazenamentos: 

 
 
a) Óleo Diesel S-500 - tanque com capacidade de 

5.000 litros; 
b) Óleo Diesel S-10 - tanque com capacidade de 3.000 

litros; 
c) Agente Redutor Líquido de NOx Automotivo - tanque 

aéreo com capacidade de 1.000 litros; 
 
 
II. O abastecimento de veículos e maquinários 

referentes às alíneas “a” e “b”, serão através de bomba de abastecimento com visor 
de nível lateral e com registro de litros e totalizador; 

 
III. O abastecimento referente à alínea “c”, deverá ser 

por gravidade através de tanque instalado em estrutura elevada disponibilizada pela 
administração; 

 
 
IV. Todas as instalações deverão estar finalizadas no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da determinação da 
administração e serão executadas no Pátio de Serviços da Prefeitura. 

 
V. Eventuais manutenções de quaisquer espécies nas 

bombas e tanques serão por conta da proprietária, sem qualquer tipo de ônus ao 

município. 
 

VI. O termo de comodato abrangerá dentre outros 
aspectos, as condições de anexo. 

 


